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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 033.00017/2020-96
INTERESSADO:
  

 

PROC. Nº  0261/20
PLL      Nº    103/20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE URBANIZAÇÃO, TRANSPORTES E HABITAÇÃO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

 

PARECER CONJUNTO Nº        /20 – CCJ/CUTHAB/CECE

 

Denomina Rua Fecomércio o
logradouro público não cadastrado
conhecido como Rua Setecentos e
Oito, localizado no Bairro Anchieta.

 

Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe, de autoria do vereador João
Carlos Nedel.

De acordo com o Projeto, as placas denomina�vas conterão, abaixo do nome do logradouro, os seguintes
dizeres: Homenagem à grande en�dade empresarial do Estado.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio, assevera que não há óbice jurídico à tramitação da
Proposição, desde que preenchidos os requisitos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994.

É o relatório.

Quanto ao mérito, entendo ser meritória a Proposição.

Diante de todo o exposto, tendo em vista que a Proposta cumpre os requisitos previstos na Lei
Complementar nº 320, de 1994, nosso parecer é pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto, e, quanto ao mérito, opinamos pela aprovação do Projeto.
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Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2020.

 

Relator-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gomes, Vereador, em 31/08/2020, às 15:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0162047 e o código CRC 549EDE61.

Referência: Processo nº 033.00017/2020-96 SEI nº 0162047

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 024/20 – CCJ/CECE/CUTHAB con�do no doc 0162047 (SEI nº
033.00017/2020-96 – Proc. nº 0261/20 - PLL nº 103), de autoria do vereador Ricardo Gomes, foi
APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de Cons�tuição
e Jus�ça, da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude e da Comissão de Urbanização,
Transportes e Habitação, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 31 de agosto de 2020.
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
31/08/2020, às 22:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0162274 e o código CRC 501BFED5.

Referência: Processo nº 033.00017/2020-96 SEI nº 0162274

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

